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O Dia Nacional da Doação de Órgãos foi instituído pela Lei nº 11.584/2007 com o 

objetivo de promover a conscientização da sociedade sobre a importância da doação. 

A campanha pretende, ao mesmo tempo, estimular as pessoas para que conversem 

com seus familiares e amigos sobre o assunto.  

A legislação em vigor determina que a família seja responsável pela decisão de doar 

ou não os órgãos de seu ente falecido. 

Os potenciais doadores não vivos são pacientes assistidos em UTI com quadro de 

morte encefálica, ou seja, morte das células do Sistema Nervoso Central, que 

determina a interrupção da irrigação sanguínea ao cérebro, incompatível com a vida, 

irreversível e definitivo. 

Na maioria das vezes, o transplante de órgãos pode ser a única esperança de vida ou 

a oportunidade de um recomeço para as pessoas que precisam da doação. O gesto de 

familiares de um mesmo doador pode beneficiar várias pessoas e, todos os anos, 

milhares de vidas são salvas. 

 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11584.htm

